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ATADA 6ª SESSÃO ORDINÁRIADE 2023 DACÂMARADEADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

Aos dez dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às treze horas e trinta e um minutos,
através de videoconferência pela plataforma Cisco Webex Meetings, com transmissão pelo
Facebook - Conselhos Superiores da UFFS, foi realizada a 6ª Sessão Ordinária da Câmara de
Administração, Planejamento e Gestão de Pessoas (CAPGP) da Universidade Federal da
Fronteira Sul (UFFS), presidida pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas, Claunir Pavan.
Participaram da sessão os seguintes conselheiros titulares: Everton Miguel da Silva
Loreto (Pró-Reitor de Planejamento); Carla Berwanger (Pró-Reitora de Administração e
Infraestrutura em exercício). Diretores de Campus: Jaime Giolo (Passo Fundo); Martinho
Machado Júnior (Laranjeiras do Sul). Docentes: Lísia Regina Ferreira e Vicente Neves da
Silva Ribeiro (Campus Chapecó); Isabel Rosa Gritti (Campus Erechim). Técnicos: Elisângela
Ribas dos Santos (Campus Chapecó); Guilhermo Romero (Campus Erechim) e Edson
Antonio Santolin (Campus Realeza). Discentes: . Suplentes no exercício da titularidade:
Sandra Simone Hopner Pierozan (Direção do Campus Erechim); Marcio do Carmos Pinheiro
(Direção do Campus Cerro Largo); Denise Knorst da Silva (Docente Erechim); Márcio
Pedroso Barbosa (TAE Reitoria). Justificaram ausência: Regina Inês Kunz (Docente
Campus Passo Fundo); Charles Albino Schultz (Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura)
e Luis Fernando Santos Correa da Silva (Diretor do Campus Erechim). Acompanharam a
sessão: Claudio Claudino da Silva Filho (Docente Campus Chapecó). Ausentes sem
justificativa: Roberto Mauro Dall’Agnol e Gabriela Gonçalves de Oliveira (Direção do
Campus Chapecó); Marcos Antônio Beal (Direção do Campus Realeza) e Ademir Roberto
Freddo (Direção do Campus Realeza e Docente); Izabel Aparecida Soares (Docente Campus
Realeza); Alexandre Machado e Cássio Silva Matos (discentes do Campus Realeza).
Conferido o quórum regimental, o Presidente declarou aberta a sessão. Em seguida, passou ao
Expediente: 1.1 Apreciação da Ata da 5ª Sessão Ordinária de 2023: a ata foi aprovada por
consenso. 1.2 Comunicados: o Presidente informou que o conselheiro Charles Albino Schultz
justificou ausência por motivo de férias; e o conselheiro Luís Fernando Santos Corrêa da
Silva por motivo de licença para capacitação. Sem mais comunicados, o Presidente submeteu
aos presentes a Ordem do Dia: 2.1 Processo 23205.004305/2020-41: minuta da Política de
Dimensionamento e Alocação de Servidores TAE da UFFS, para apreciação do parecer da
Comissão formada pelos conselheiros Edson Antonio Santolin e Guilhermo Romero. Em
regime de votação, a pauta única foi aprovada por consenso e, em seguida, o Presidente
passou a palavra ao relator Guilhermo Romero. O relator apresentou o parecer com o voto
favorável “pela aprovação da Minuta de Resolução em questão”. O Presidente em seguida,
sugeriu a inclusão do texto “sem prejuízo de emendas” ao voto, tendo sido acolhida a
sugestão pelos relatores. Após debate sobre a minuta, o Presidente colocou em regime de
votação a aprovação do voto dos relatores, sem prejuízo de eventuais emendas, tendo sido
aprovado. Em seguida, considerando que não houve consenso sobre alguns pontos da minuta,
o Presidente abriu sondagens para votação: 1) Pela inclusão do Diretor de cada campus na
CPDST (no artigo 9º), a qual resultou em seis votos "Sim", quatro votos "Não" e, uma
abstenção. Ficando, portanto, aprovada a inclusão. 2) Pela inclusão de representante do
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Sindtae na CPDST (no artigo 9º), a qual resultou em cinco votos "Sim" e cinco votos "Não" e
uma abstenção. O Presidente, portanto, aplicou o seu voto de qualidade pelo "Não". Dessa
forma, ficou suprimida a representação do sindicato. Cumprida a ordem do dia, sendo catorze
horas e quarenta e sete minutos, o Presidente agradeceu aos presentes e declarou encerrada a
sessão, da qual eu Aline Voss Perin, Secretária da Câmara de Administração, Planejamento e
Gestão de Pessoas, lavrei a presente Ata que, aprovada, será devidamente assinada por mim e
pelo Presidente.
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